
CÂMARA MUNICIPAL DE 1 NOVA VEN~CIA 
ESTADO DO ESP1RITO SANTO 

/ 

::SOLUÇÃO ;,S? 2!!.]/39 

rio da câ ma r a :~un i c i pa I Const itu i nte 

do :;un ic i p i o ele :~ovo 1.'c1 Ócio Estado do 

Espirito Santo , e d~ oLJt r as provid~nc.l.. 

os . 

A Câmara ~un icipal de Nova Vcnéc i a , Estado do 

Esp1ri to San~o , i nvest i da em Poder Const i tu i nte pe l o 

:'arÓ~r<ifo Ún i co do /.rt i go 1 1 do Ato das 

Const i tuc iona i s Transit;rias da Const itu i ç;o da Rcp~ -

bl i ca Federativa do 8r as il em visor, aprova : 

~:G t:.!E : ffC l l:T2:!'!D D:, CÂ:.;;\~A l.'.~"'ICIP .\L C""STITUINT: 

CAPÍTULO 

D\ "~ '•\'>• "O"STIT' ' l"TE J \,,J h 1 / l. ,r\ \, 1\ i.J 1 • 

0,\S D 1$POS1 ÇÕES PRELI t.l 1 ::1\i?ES 

ArtD 1a - A C~mara ~un i c i po l de tlova Ve11Ócia , 

com Poder Const i tµ inte oLJtorgado pe l o Par~Erafo Ün ico 

do Arti :o 11 do ~to das D isposiç~es Tr ans i t;r i as da 

Const i tu i ç~o de ~e?~b l ica Federat i va do Dr os il, func iQ 
, 

nuro regendo- ce pe l o :., resente ~es i r.1ento Interno, cor.10 

~â1.1uril ~.!un i c i p.:: I Const i tu i nte . 

~ 0 ~ A 14 • • 
V 1- - .. Ca .. :ara ... un1c1pal '::onst i tu i nte 

r; os seus t r ab.:: l hos na sede du câ:1c::ra ::u., ic i pu l de ~·o 

vo '.'enéc i a, c! i spos i ç~es em contrário da ma 1or1a elos 

Cont i nuu • •• 
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Vereadores, ou por dei iberação da Mesa , devidamente refe 

rendado pelo Plenár io . 

§ 22 - Nas Sess;es da Câmara Municipal constitu

inte não se realizarão atos estranhos à sua funç~o, sen 

do vedadas manifestaç;es civ i cas , cultur ais ou part idá 

r i as . 

§ 32 - Du r ante os trabalhos de e laboração da 

Le i Orgân i ca do Mun i c l pio , a Câmara Municipal continu-ª. 

rá exercendo suas funç~es leg i slativas ordinárias, res 

peitando o disposto neste Regimento . 

§ 42 - Os Vereadores, membros da Câmara Munici

pa l Constituinte, s~o inv i oláveis por suas opinioes, P-ª. 

lavras e votos, no exercicio de suas funç;es, nos Termos 

da Constituição Federal em vigor . 

§ 52 - As prerrogativas parlamentares, bem como 
- - < as vedaçoes e impedimentos sao aqueles estatu1dos na 

Constituição Federal . 

Art2 22 - Comp;em a Câmara Municipal Const i tu í n 

te, os Vereadores membros do Poder Legislativo Municipa l 
, 

no exercício do mandato . 

Parágrafo Ún i co - As bancadas pa r tidár ias i nd i 

carao, respect ivamente, seus li deres e vice-lideres para 

f i ns de sua representação junto à Câmara Municipal Cons

tituinte. 

SEÇÃO 11 

DO Ó~GÃO DO PODE~ CONSTITUINTE 

Art2 32 - Integram o Poder Constituinte o PI~ 

narío , a ~esa, as Com iss;es Constitucionais Geral e Te 
, . 

mat 1cas. 

Continua • •• 
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SEÇÃO 111 

DO PLENÁRIO 

, , , """ 
Art2 42 - O Pl enario e o orgao soberano da Ca 

mara Municipal Constitu i nte e compor-se-a pelos Verea 

dores l egalmente investidos no mandato . 

Art2 52 - O Pl enário insta l a - se com a abertu 

ra das Sess~es 

SEÇÃO IV 

DA MESA 

Ar tº 62 - A Mesa da Câmara Mun icipal Constj_ 

tu i nte, para efe ito da di r eção dos trabalhos, compor-

se-a de Presidente, Vice- Presidente, 12 

22 Secretário . 

Secretár i o e 

§ Único - O Pres i de.,te da Mesa nao poderá pa.r: 

t ic ipar de qua l quer comissão const itu inte . 

Art2 72 - A Mesa ser~ ele i ta mediante chapas 
. . ,. -

previamente r eg i stradas apos a aprovaçao do Reg imento 

Interno da Câmara Mun ici pa l Const i tuinte, de acordo 

com as sergu i ntes fo r ma l idades . 

1 - Instalação da Sessão com o m1nimo de 2/3 

(do i s terços) dos Vereadores lega lmente investidos; 

11 - A ele i ção far- se-a por meio de votação 

secreta, com c~du l a Gnica oficia l, apÓs a chamada nomi* 

na l dos Ver eado res feita pe l o Secretário dos trab~ 

1 hos; 

111 - Verif i cação do nGmero de c~du l as deposj_ 

tadas na urna, com o nG~ero de votantes, que deverão 

ser coic identes , antes do i nic io da contagem de votos ; 

I V - ApÓs a apur ação , serão procl amados e em 

possados os ele i tos , obedecida a segu i nte ordem : Pre 

sidente, Vice- Pres i dente, 12 Secretário e 22 Secretá -

Con~ i nua ••• 
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V - Ser~ e l e ita para compo~ a Mesa a chapa que ob 

tiver a ma ioria abso luta dos votos dos Vereadores no exer 

c i c io de suas funç~es . 

Par~grafo Ünico - Na hipÓtese de nenhuma das cha 

pas concorrentes conseguir obter a votação super ior Ú me 

tade ma i s um do n~mero de votantes , determ i nar~ o Pres i -

dente da Sessão a realização do segundo escrut i nio . 

8 vA b ' Art2 Q - Qau l quer mem ro da Mesa deixara seu as 

sento sempre que qu iser participar at ivamente dos traba 

lhos da Sessão e sÓ reassumira apos a conclus~o do debate 
, . " 

da mater1a a que se propos d i scutir . 

Art2 92 - Compete a Mesa cumprir e fazer cumpr ir 

este Regimento Interno e espec i almente : 

1 - ~UA~TO AOS TRABALHOS CONSTITUINTES 

a) Tomar as providências necess~rias a regu l arid~ 

de dos trabalhos; 

b) Dirigi r os trabalhos da C~mara Munic ipal 

titu i nte, durante as Sess~es ; 

Cons 

c) Requ isita r do Poder Execut i vo providênc i as P2 

r a abertura de cr~dito espec i a l sup l ementar e/ou cr~d itos 

ad i c i onais , dest i nados a atender despesas com o func iona

mento da C~1nara Mun ici pa l Const i tu inte i 

d) Sol ici tar , de ofi c io ou a requerimento de qual 

quer Vereador , i nforrnaç~es aos Órgãos do Mun i ci pi o, nece.§_ 
, • ' - A 

sar1as a claboraçao da Proposta da lei Organica . 

Par~grafo Ün ico - Os membros da 11esa reu~i r-se-ao 

tantas vezes quantas forem necess~r i as , por convocação do 

Presidente, de oficio ou med iante requerimento da maior i a 

de seus membros . 

11 - Dili genc i ar perante os orgaos competentes 

no sent i do de garant ir que os traba l hos da C~mara Mun ic i-

Continua ••• 
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pai Constituinte, sejam amp l amente divul gados pelos meros 

de comunicação de massa , ou por informativo da pr~pria câ 

&
\h / mara;;f 

O 
';)'\,. / 
~ 111 - Organ izar e de i i berar a ordem do dia , 

das as 1 i deranças part i dárias ; 

ouvi 

IV - Distr i bu ir proposiç~o as comrssoes; 

V - Aprec iar recursos contra dec i s~o do Pres iden 

te , cm qucst~o de ordem por esse resolvida. 

ArtQ 10 - Os membros da ~esa quando de seus impe

dimentos ou aus~ncias , ser;o subst itu1dos sucessivamente 

pe l os ocupantes das funç~es imediatamente inferiores, re~ 

peitadas a ordem estabelec ida no art2 62 deste Reg imento . 

1\rt~ 11 - A manutenç;o da ordem nas atividades 

da Câmara i lunicipal Constituinte compete privativamente ~ 

suar.lesa, através de servidores por ela requisitados, P2. 

dendo convocar os funcionár i os da Câmara Wun icipal , para 

a prestaç~o de serviços extraordinários ou em regime esp~ 

cia l de traba l ho , enquanto durar o processo de elaboração 

da Lei Oroânica Mun icipal , respeitando o Inciso XVI do 

Artº 72 do Const ituiç~o Federal, 
, , h 

Paraorafo Unico - Fica autor i zada a Mesa do Cama 

ra Mun ici pal Const ituinte a proceder a contrataç~o de 

pessoal necessár io ao cumprimento do d i sposto no Caput 

deste art igo . 

SEÇÃO V 

DA PRESI D~~;c 1 A 

Art9 12 - O pres idente e a autoridade represcnt~ 

t iva do Poder Const ituinte, o regulador dos seus traba 

l hos e o fisca l da sua ordem, tudo de conformidade com 

este Regi mento 
• 

Cont i nua ••• 
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§ 12 - São d i str i bu i dos ao Pres i dente, a l ém de 

out r as expressas ou decorrentes da natu r eza das 

funç~es : 

1 - OUAi~TO ÀS SESSÕES PL ENÃR 1 AS 

a ) Pres i d ir os t r aba l hos ; 

suas 

b) Abrir, s uspender, pro rroga r e encer r ar as 

sessoes ; 

c) Dec i d ir sober anamente qucst;es de ordem e 
-rcc l amaçoes ; 

d) Reso l ver, def i n i t i vamente, r ecursos contra 

dec i são de Pres i dentes de Com i ss~es, em questão de a r 

dcm por estes reso l v i das; 

e) Submeter à d i scussão e votação a ~atér i a a 

i sto dest i nada, estabel ecendo a par te sobre a qua l deve 

i nc i d i r a votação , podendo desmembra r as proposiçoes 

com a f i n.:i 1 idade de dem i nu i r os pontos po 1 êr.1 i cos e pr.Q. 

c l am.:ir os resu ltados; 

f) Conceder ou negar a pa l avr a aos Ver eadores, 

i nter rompendo- os de conf or midade com este Reg i mento ; 

9 ) Av i sar o or ador, com antecedênc i a de um m1 

nuto o tér mi no do s e u t empo r e9 i menta l, ou quando est i

ve r se csaotando o periodo da Sessão a e l e dest i nado ; 

h) Convocar Sess~es Ord i ná ri os e Ext r oo r d i ná -

ri as anunc iando a o r dem do d i a ; 

i ) Adver t ir o orador que, usando de expressoes 

ofensivos ou i nsu l tuosas, ofender os pode r es const i tui

dos ou seus membros , cassamdo-l he a pa l avra cm coso de 

r e i nc i dênc ia; 

j) Dec id i r quest~es de ordem argu idos ao lonso 

das Sess;es e encam i nhar imed i atamente ~ Mesa poro de i i 

beração eventua l contra essa dec i são . 

Cont i nua • •• 



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA 
ESTADO DO ESP!RITO SANTO 

11 - QUAN TO ÀS PROPOS IÇÕES : 

a) Adm it ir propos i ç~es, n;o ace itando as que 

reg imenta i s ; 
' -

de ixare~ de atender as ex i g~nc i as 

b) Distr i bu ir propos iç;es 

as Com i ss;es Temát i cas ; 

a Com i ssao Geral e 

c) Dec l a r a r pr ejud icada qua l quer pr opos 1çao 

que ass im devo ser hav ida na confo r mi dade deste Ren i -

mento ; 

d) Despacha r os requeri mentos ora i s ou 

tos , submetidos à sua aoreciaçQo; 

escr1 

e) Promu l gar as reso l uç;es da C~mara ~lun i c i pa l 

Const itu i nte . 

111 - QUAN TO À COM ISSÃO CONST ITUCIONAL GEílAL E 

ÀS COM 1 SSÕES TEiÜ T 1 C AS : 

a) :fomear, à v i sta da i nd i caç;o das 1 i deranças 

part i dá ri as, os membros das Com iss;es Temát i cas; 

b) Convocar reun i ~o extraord i nár ia das com i s 

soes para aprec iar mat;ri as suje itas ao seu exame, de 

of ici o ou a r equer imento do seu Pres idente . 

IV - QUANTO ÀS REUN IÕES DA MESA : 

a) Convocá-l as e pres i d i-l as ; 

b) Tomar pa r te das d i scuss;es e 

com dire i to de voto . 

V - Q~ANTO ÀS PU3L I C~;ÕES : 

de i i ber élç;es 

a) Ordenar as pub l i caç~es das mat~ri a s que d~ 

vam ser d i vu l gadas; 

b) N~o per mi t ir a pub l i caç;o de pr onunc i amento 

que contenha ofensa à honra ou i nc i tamento à , ,_ . 
p r ai.. 1ca 

Cont i nu<l • • • 
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de qua lquer natureza. 

: 22 - Compete tanb~~ ao Pres idente : 

- Diri gir com suprema autor i dade o pol i t i ca 

das Scss~cs nos ter mos deste ~eo i mento ; 

11 - Ze lar pelo prest 1 ~ i o e decoro do Poder 

Const i tuc iona l , bem como pe l o 1 i bcrdade e d i gn idade 

de seus racmSros , assegurando o estes o r espe i to 

suas inviolab i li dades e dema i s prerroaat iva3 . 

' as 

§ 39 - O Pr es idente s~ rios ~scrut 1 n i os secrc 
, 

tos e nos casos de empate votara . 

X SEÇÃO V 1 

DO VICE-P~~Sl~El ITE 

Artg 13 - Ao Vice- Pres idente compete substi -

tu ir o Pres idente A • 

em suas ausenc ras ou i mpccl i ~.1cntos . 

s::çÃo v r 1 

DOS SEC~ETÃ~ 1 OS 

ArtD 14 - S~o atr i bu i ç~es do ra Sccrct~r i o : 

1 - Fazer a chamada nos casos prev i stos ne.2_ 

te !~cn i mcnto ; 

11 - Dar conhecimento à Câmar a !1lun i c ip•1 I Con_2 

t i tu i ntc, er.1 rcsur.10 , dos ofi c i os rcccb idos , bcr.1 como 

de qua l iuer outro doc umento que l he deva sei• coraun ica 

do cm Sessão; 

111 - Despachar a ma~~r i a do exped i ente; 

IV - REce~er e redi:ir a corrcspond~ncia of i 

c i a l da Câma r a ~lun i c i pa l Const itu i nte ; 

V - ~cceber as representaç~cs , conv i tes, petj_ 

çoes e memo rr .:i rs d i rigidos à Câmar a :lun ic i pal Const i

tu i nte; 

Cont i nua ••• 
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VI - Promover a guarda das proposiçocs; 

V 11 - Contar o n~mero de Vereadores cm Sess~o; 

VI 11 - Diri !) ir e inspecionar os tr.iba lhos admi 

n i strativos; 
-,..... N N 

IX - Tomar nota das d i scussoes e votaçocs, au 

'...., tcnt i can<lo os respectivos documentos com a oua ass i na
' 

X - Lavrar as atas e proceder a su<i leitura; 

XI - Diri g ir e inspec ionar os trabalhos udm i -

nistrativos e f iscalizar as suas despesas . 

~ tº 1 5 o s t ' ' b t ' t ' N " i.r - - s ecrc·ar1os su s 1 u 1r-se-ao CO!!, 

forme a nt1meraçao orig i nal e , nest<i or<le1íl, substi~uir~o 

o Pres i dente na .ius~ncia do Vice- Presidente . 

Art2 16 - Compete ao 2º Secret~r i o , <iuxil i <ir o 

prime iro Sccrct~r i o a redigir a corrcspond~nci a of i 

c i .i l nos termos deste Resinento . + 

SEÇÃO V 111 

D1\ COi.l lSSÃO COl,!STITUCIONAL 8E~AL 

, 
Artº 17 - A comissao Const itucional Gera l sera 

composta de no mini mo 5( cinco ) e no m~x i mo '7 (sete ) 
N , 

Vereadores , asseourada a rcprcsentaçao p<irtidaria. 

5 12 - A Com i ssão Const ituc i onal Ge ral 
, 

tera 

um Pres idente , um 1/ ice- Pres idcnJ.:;c e um Relator Gera l. 

: 22 - Todos os ;;1er.1bros da Comi ss;o Const i tu -

c ion<i l Gera l, terão d ire i to de votar e serem votados . 

Art2 I S - A Com issão Constituc i onal Gera l, a 

partir das ~ropostas das Cor.:iss~cs Tcm~ticas , clabor<ir~ 

a propos~a da Lei Ors~n ica ;~unic i pa l 

discuss~o e aprovaç~o do Plen~rio . 

Continua ••• 
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-f ~N 1'11. ,... • -

Art!? 19 - Sao compctcncias das vor.11ssoes Constl 

tucional Geral : 

1 - !larr.1on i zar os textos das Comissões 
, . 

Tcr;mt 1 

cas naqui l o c;ue for conflituoso, dei i bcrando a respeito 
, . 

11 - ~cd i g ir o projeto que sera oferecido no 

Pl enÓr•io , levando estrita~.1ente em conta, sc1:i poder de 

reJcrçao, a l tcraç~o ou veto o dec id i do pe las Com issões 

Temáticas; 

111 - El aborar dispos ições fina is e 

rias jul gadas coco oportunas, respeitadas as 

aprovadas nas respectivas ComissÕcs Temáticas; 

. , 
l::rans 1 to 

!)ropostas 

IV - Dar redação f i nal à Le i Or8Ônicu ::unicipal 

a ser aprovada en Plen~rio nos termos rc3 imcntais • 

.\rt<:i 20 - '\ elciç~o elo Presidcrte, <lo Vice- Pr.9_ 

sidentc e do ~e lator Gera l e seus membros , obedecerá às 
• A • segu i ntes ex1'.)enc1as e for~11ul idades: 

- .\ ele iç;o da Co~issão Const i tucional Scral 

ocorrerá cr.1 P 1 enÓr i o e ser~ por voto no .. 1 i rHi I , r.1ed i ante 

aprcscntaç;o de chapa; 
-11 - Antes de i n ici ada a votaçao, o Pres i dente 

, 
da ~lesa apresentara os no1;1es dos candidatos e seus rcs-

pcctivos caroos. 

111 - Será e l e ita a chapa que obtiver a na iori a 

dos votoc . 

/,r:;!:! 21 - O Pres i dente ela Com i ss~o será, nos 

seus ir:i!)cclir.icatos e no caso de v.:iga, substituido pelo 

Vi cc-Prcsi<lcntc . 

t,rtº 22 - Em caso de v.:ic~ncia da Pres i dênc ia do 

~clator ~era l, far- se-à o prcc~chimento por ~c io de 

eleiç~o real i:ada nas v i nte e quat ro horas que se segui 

rc1J ~ abertura da vaga . 

Cont i nua • • • 
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i\rt!l 23 - .·~o Pres i de.1te dil Com issão cor.1pctc : 

1 - Ordenar e d iri sir os traba l hos da Com i ssão ; 

11 - Fazer ler a 1\ta da reunião ilntcr i or , subm_Q 

t~-l a ~discussão e votação; 

1 li - Dar a Com i ss~o conhec imento de todo expe-
, 

cl i ente receb ido e despacha-lo; 
, 

IV - Convoca r reu~ 1 oes extroord i nor i os; 

V - Suspender r eun iocs quando o ordem dos tr.Q_ 

ba l hos estiver sendo desrespe itado; 

VI - Promover a pub licação das i\tos das reu 

n 1 oes e fo=cl' pub 1 i car nos r.1c i os de co.:1un i cnção 1 oca l 

de costumes os atos que se fi=erem necess~rios; 

VII - ~apresentar a Com i ssão nas suns reloç~es 

cora a i.:eso; 

VI 11 - Dcser.tpatar cs votaç~cs ; 

IX - Dec idir sobre o requeriwento de destaque 

poro votoçao e.l separado, cora recurso para o Plcn~r i o; 

X - Proc l amar o rcsultudo dos votnçoes . 

ArtQ 24 - As de i iberaç;es da Com i ss~o sobre mo 

t~l'ia Constituc iona l ex i g irão mo ior i n nbsoluta de vo 

tos ; 

Artº 25 - Das reun1oes da Com issão, l ovrar-se

oo Atas susc i ntas, dat il ografados em folhas avu l sas, 

rubricüdüs pe l o Presi dente . 

~rt!l 2S - Ser~ tarab~rn e l aborada, de cada reu 

n 100 , Atü circunstanciada, contendo todos os pormeno- '\ 

res dos trüba l hos . 

Püráarafo Ún ico - O compürcc i r:icnto dos r.tC!:,! 

bros dn Co .. : i ssão Const ituc iona l Gera l Ver ificar- se- a 

pe l o 1 ivro pr~pr io de ass i natur as, überto tr i nta mi nu -

tos antes do i n'icio da reun ião . 

Cont i nua ••• 
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Ar tº 27 - Os trabalhos da Com i ss~o serao 

dos com a presença, ~ . 
no m1n1mo, da ma 1or1 a dos seus me r.1 

bros e obedecerão a seguinte ordem : 

1 - Leitura, di scuss~o e votação d.:i ,\ta cla r e!!_ 

n i ao anter ior ; 
, 

11 - Le itura sumaria do expediente r eceb ido , 1n 
, . 

c l usive sobre mater1a const ituc ional . 

SEÇÃO IX 

DAS COi.11 SSÕES T'.:J IÁ T 1 CAS 

\rt2 28 - As Com iss;es Temát i cas, colh idas as 

sugest;es, propostas, estudos e emendas, e l aborar~o o 
, 

texto do cap itu l o a e l as dest i nado e os art i Jos do Ato 

das Di spos iç;cs Const ituc iona i s Transitórias a e l e refe 

rentes . 

/.rt~ 29 - As Com iss;es Temáticas, cm n~mcro de 

03(três)de 04 (quatro)me::1bros cada uma e iciua l 
, 

numero 

de suplentes, serão constituldas na pri me ira Sess~o or 

d i nár i a da C3mara IJun ici pa l Const ituc iona l , subsequente 

a aprovaçao do Reci imento Interno , ass im d i v i d i das : 

-(-- ' - Da organ i zaçao do !:un i c i p io e dos 

Lcois l .:it ivo e Execut i vo; 

11 - Da Tributação, dos Orçamentos e 

Poderes 

F i nanças 

e da f i sca l i=açno Contáb il , Fi nance i ra e Orçamentária; 

1 li - Da Ordem Econ;m ica e Soc i a l, do Desenvo l -

v i mcnto '.lrba10 e do ;.\e io 1\mb i cntc. 

Parágrafo Ún ico - Caberá ao Pl enár io eleger os 

membroi:; dos Co::i i ss; es Temátic;;:s , de acordo cor.1 o art i no 

20 deste Recimento . 

:,rtº 30 - As Com iss;es Tcr.1át icas reun ir-se -ao, 

ord i nár i a e ext r aor d i nari amente , de acordo com este Re 

g imento . 
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Pará~rafo Ún ico - ~ualqucr Vereador poderá pa~ 

t icipar dos debates de Com i ssão a que nao pertença, nos 

termos regi 1:1cnta i s , não tendo d irei to a voto . 

Art!? 31 - As Comissões Tcm~ticas receberão pr.Q_ 
-postas e sugestoes parl amentares, popu l ares , de ent i dE_ 

des e da soc i edade c i v il de forma gera l, referentes a 

matér i a de su<i competênc i a , e no pra=o de 20 d i as u 

contar da data da pub licação do ato de forrnaç;o das 

mesmas, obedec i do o calendário que i ntegra o pl'cscn-tc 
n . , ,,c9 1 r7ien ~o . 

: 12 - As Com i ssocs Te.1át i cas farão auc'iênc i as 

p~b l icas no rec i nto de seu funcionamento , ou cm qua l -

·1ucr outro 1 oc<il p~bl i co c;ue se houver por bem detcrml 

nar , visando democrati=ar os trabalhos. 

~ zn - 'las Com i ssÕes Temát i cas, fica reservado 

um tcm~o de 20 mi nutos pa r a ~m conv i dado fazer explanQ 

çao sobre a matér i a em d i scussÕo, durante as reuniÕes . 
, , , 

- O conv ite devera ser fe ito atraves de of i-

c i o , ass i nado pe l a ma i or i a dos membros que compoem a 

Com i ssão . 

Art2 32 - Fi ndo o prezo de receb i mc11to de pro-

postas e suaestÕes de t r ab<:1 l ho , as Com i ssões TemÓt i 

cas , no pr a=o de 20 d i as, e l aborarão relat~rio funda -

montado com ~ntc-Projeto parc i al da C~mara Mun i c ipa l 

Const i tui11tc, que no pr azo de 10 dias receberão emen -

das e discussão . 

Parásrafo Ún ico - As '.::om i ssões Tem;t i cns er.1 i t l 

rao parecer sobre as emendas, conclu i ndo por projeto 

de Constitu ição no prazo de 72 :1oras e a votaç<:10 do 

projeto de Constitu i ção ~e 1 as Cor:i i ssÕcs T crilÓt i c<:1s se 
, , 

fura no pra=o de 02 d ias, 1uc imediatamente sera p~ 

b li cado e cncar.i i nhado ~ Co.:1issão Const ituc ionul "'era l . ~ 
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Art!? 33 - Ao Presidente da Com i ss~o co~1pete : 

1 - Ordenar e dirigir os traba l hos da Com i ss~o; 

li - Fazer l er a Ata da reuni~o anter ior, subme 

tê-l a~ d i scussão e votaç~o ; 
' 111 - Dar conhecimento a com i ssao de todo expe-

d iente recebido e despach~-lo; 

IV - Convocar as reuni~es cxtraord in~r i os; 

Art2 34 - Os Pres identes das Com ics;es Ter:iÓti -
- - ' ~ cas f ixarao as datas das reun i ocs destinadas a aud i en-

c1a p~b l ica , cabendo aos seus membros selecionar os 

oradores a fi~ de serem e~pcd i dos os conv ites . 

~rtº 35 - Ser~ facultado ao orador convidado 

usar da pa l avra pelo pra::o ::i~ximo de de::. mi1.utos, sen

do o restante da Sess~o des'.:; i nado aos debate::; . 

Art2 36 - Os me~bros das Comiss;es poderão rn -

terpe l ar o orador , ap~s a exposição e sobre o assunto 

ne l a foca l i :ado, por pra:o nunca s uperior a três rninu 

tos; o orador terá o mesmo pra:o para responder aos 

Vereadores, sendo-lhe vedado fazer qua l quer i nterpo l a -

çao . 

Artg 37 - Das reu n 1oes das Com i ss;es lavrar- se 

ao Atas susc i ntas, dat il ografadas e1n fo l has 

rubricadas pelo Pres i de~tc . 

avu l sas 

Art!l 38 - Ser~ tamb~.-:i e l c!.>orada , no encerrame.!l 

to , ,\t;:i c i rcunstanc iada , contendo todos os pormenores , 

dos trabul hos . 

Artn 39 - Os trabalhos das Com iss;es serao 1111-
-: . c i ados co~ e presença, no ra111 1mo , da maior i a dos seus 

membros e obedecerá a sesu i n-'.::e orde1:1 : 
- -1 - leiturc , d iscussao e votaçao do ~ta da reu-

niao anterior; 
, 

11 - leitura sumaria do expediente recebido, t n 
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c l us i ve d.:is su9est~es sobre ;;.:it~r i .:i Const i tuc i on.:i 1 ; 

111 - Debate da mat~ri.:i Constituc ion.:il . 

Art2 40 - O comparecimento dos membros éas Co 

r~ i ss~cs Temntic.:is, verificar-se-à pe l o 1 ivro pr~~r i o 

de assirrn,.;uras, abe rto tr i nta .. 1i nutos .:intes do i ni -

c io da reuni~o . 

SEÇÃO X 

DAS SESSÕES E REUN IÕ ES 

Artº 41 - As SessÕes Ord i nQr ias e Extraord i

n.:ir 1 as da CZi1:iar.:i :.lun i c i pai Co.1st i tu i nte e das Comi s - , - , ,.. , 
soes Ter.1at i cas ser ao pub 1 i c.:is e terao i n i e i o 110 

<l i .:i Ov/10/39 , ' as 09 horas . 

5 I~ - ~s Sess~es Crd i nQ ri as scrao .:is terç.:is 

fe i ras de I~. ~s 17 horas e as scxtas- fcir<:is c!c 8 : ~0 

as 11 : 30 horas . 

§ 22 - As Sess~es extraordin~rias dar-se- ao 

a qualquer d ia ou hor~rio, sempre convocadas em 

Sessão, não podendo ocorrer em hor~r i o das Sessões 

Ord i nár i as . 

§ 32 - As reun1oes das Com i ssões, serao rea-

i zadas por de i i be ração dos seus membros , dentro 

dos prazos regimentais, não podendo co i nc idir com 

o hor~r i o das ordin~ri as da C~mara Munic ipal Consti 

tu inte. 

§ 42 - Para as SessÕes ord i n~rias e PXtraor

d i nárias da C~mara Mun icipal Constituinte, os Vcrea 

dores não receberão nenhuma remuneração . 

CAPÍ TULO 11 

DOS TRABA LHOS CONSTITUC IONAIS 

SEÇÃO 

Cont i nua •• • 



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENl:CIA 
ESTADO DO ESP1RITO SANTO 

DA ELABORAÇÃO DOS CAP Í TULOS 

Art2 42 - A e l aboração dos cap f tu l os ter~ por 

base, pa r a ordenar os traba l hos, o texto estrutu r a l 

ap resentado cm f o r ma de propos ição dos Part i dos ou 

po r i n i c iat i va popu l a r ou a i nda pe l a Com i ssão l nte rpa~ 

t i d~ ri a , ou aque l e que vi er a ser r ed i g i do pe l o Re l a -

to r . 

§ I Q - Na pr imeira r eun i ao , a Com i ssão dec id i 
, 

r a de p l ano, se ace ita o texto env i ado nos termos 

Caput do pr esente a r t i90 . Não ace i to , o r e l ator 

do 
, 

tera 

c i nco d i as para red ig i r outr o texto " ad 

da Com issão . 

referendum" 

~ 2º - Ace i to o texto , ser a t i do como e m g l obo , 

sem p reju i zo de emendas e destaques . 

§ 3~ - ~ d i scussão e votação do cap i tu l o obede

ccrao u ordem dos a r t i gos e seus desdob r amentos, de S.Q 

çao a scçao e das emendas e subemcndas a e l es relati -

vos , estas de aco r do com as pr efer ênc ias dos ped idos 

de destaque respe i tando o n~mero de seus subscr i tores . 

§ 42 - A d i s cussão e votaçao dos art igos dest i

nados aos Atos das De ispos i ç~es Trans i t~ri as dar-se- ão 

ao f i na l da votaÇão do cap i tu l o . 

§ 52 - Ter mi nada a votação do capi tu l o e dos 

art i gos a e l e refer entes pare o Ato das D i spos i ç~es 

Trans i t~r i as, a Com issão Te~~t i ca , com o re l at~ri o f i 

na l, os env i ar~~ ~esa , d i sso l vendo-se . 

§ ÓQ - Se at~ o tr i g~s i mo d i a da i nsta l ação da 

com i ssão, esta não t i ver votado o cap i tu l o a ela dest i 

nado , o Presidente comun i cará o fato~ Mesa, com o re 

l at~ ri o que será f i na l, env i ando-l he as emendas vota 

das ou s i mp l esmente ofe r ec idas durante seus trabalhos . 

X 
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SEÇÃO 11 

DA ELA30~A~ÃO DA PriOPOSTA CONSTITUCIONAL 

Art2 43 - O Pres i dente da Câmara Municipa l Cons 

t i tuinte, ao r eceber os relat~rios das Com iss~es Temá

t i cas, os env i a rá à Comissão Constituc ional Ge ral pa r a 

d i scussão e e l abo ração da proposta da Lei Or9Ôn i ca do 

Mun i c i p io . 

Art2 44 - Recebi dos os relat~r i os , o Re l ato r G~ 

ral terá dez dias para r ed i3 ir o pr eâmbu l o e ordenar 

o texto da proposta que será pub li cado, abrindo-se o 

prazo de cinco d i as para oferec imento de emendas, 1n

c l usi ve popu l ares , e pedidos de destaques . 

§ I º - Apresentadas as emendas, o Re l ator Gera l 

ter~ o ~razo de o ito d i as para em it ir parecer 

elas; 

sobre 

§ 2º - Com o pa r ecer , as emendas serao submeti 

das à discussão e votação na Com issão Const i tuc i ona l 

Ger a l; 

§ 3º - As emendas rejeitadas serao arqu i vadas 

podendo ser reapr e sentadas na d i scussão p l enári a do 

pr1 me 1ro turno ; 

§ 4º - Votadas as emendas , o Re l ator Ge ra l te 

r a setenta e duas hor as para apresentar , de'\. aco r do 
... ; 

com o venc i do , a proposta da Lei Or gan i ca do ~:unici -

p i o . 

§ 5º - A Com i ssão Ger a l d i scut irá o parecer do 

Re l ator e a proposta por ele apr esentado, em reun1ao 

~nica , v~dadas as emendas, exceto as de redação que 

serão discut idas e votadas, ato cont i nuo a sua apre -
N 

sentaçao . 

Continua ••• 



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VEN~CIA 
ESTADO DO ESP1RITO SANTO 

} 6Q - Aprovados o parecer e a proposta, serao 

- env i ados~ Mesa dissolvendo-se a Com i ss~o Const i tuc i2 

nal Gera l, se.ldo que o Re l ator Gera l permanecerá nas 

suas funç;cs at~ a redaç;o f i na l da Lei 

Mun ici p io+ 

Orgân i ca do 

SEÇÃO 1 1 1 

DA EMENDA POPULAR 

-Art2 45 - Fica assegurada a apresentaçao de 

emenda popu l a r a proposta de Lei Or g;n i ca do ~'unicl 

p io , desde que subscrita po r 250 (duzentos e cinquen

ta) e l e itores do Mun icfpi o, em 1 i sta organizada pelo 

menos por uma ent idade l egalmente const i tu i da,quc se 

responsabilizará pe l a i doneidade das assinaturas, obe 

dec idas as segu i ntes condiç~es: 

1 - Ass i natura de cada e l e i tor deverá ser acom 

panhada de seu nome completo e l eg lvel , endereço e da 

i nd i caç;o da Zona e Seç~o Ele itora l onde vota; 

li - A proposta será protoco l ada perante a co 

missao que verificará se foram cumpridas as 
. ~ 

cx19e.Q_ 

-c 1 as estabe l ec i das neste a r t i go para sua aprescntaçao . 

11 1 - A proposta apresentada na forma deste ar: 

t igo terá a mesma tramitaç~o das dema i s emendas; 

IV - Se a proposta r eceber parecer contrÓr i o 

da Com i ss~o , será considerada prejud i cada e irá ao ar: 

qu 1vo , salvo se fo r subscrita por 04 Vereadores, caso 

em que ira ao p l dnário no rol das emendas de parecer 
, . 

contrario; 

V - Cada pr oposta apresentada nos termos deste 

art i 90, de\rerá c ircunscrever- se a um ~nico temti , i ndc 

pendc;rntc do nur.ie r o de art i gos que contenhti . 

Art2 46 - A ma iori a abso l uta dos r.icmbros da 
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da Câmara {:un i e i pa 1 Const i tu i nte poderá apresentar subs 

t i tut i vo da proposta da Le i OrJân ica . 

SEÇÃO IV 

DA ELABORAÇÃO DA LEI O~GÃN I CA DO MUNIC1PIO 

J\ 1· t2 47 - ;{eceb ida a pr oposta da Le i Or oân ica 
, A 

do i11 unicipi o , o Pres i dente da Car.ia ra l1lun ici po l Const i t .!:!. 
, , N 

intc ordenara a sua le i t ura era Plcnario e pub l icaçao , 

e a i nc l u ir; na Ordem do Dia da Sess;o scou i ntc, discu~ 

sao cm pr i me iro turno, ne la permanecendo pe l o prazo de 

J\ dez sess~cs, finco o qual se r á a d i scussão a1.1to1.1at i ca -

mente e cerrada . 

: 12 - \as sete prirneiras sessoes, scroo receb i 

das e1ae•1d.:is dos Vereadores, que poder~o ser fundamenta-

das na Tr i bunu, no pr azo ern que os seus autores t i ver em 

para d i scutir a proposta ou emendas diversas e~v i ados à 
:.:esél com just i f icaç~o escrita ; 

~ 2º - Cada emenda apresentadu nuo poclcr~ tra 

tur de ma i s de um d i spositivo, a não ser que trote de 

art i oos pertinentes à mat~ri a i d~nt i ca ou corre l ata ou 

se a a l teração relat i vamente a um d i spos i t i vo 

a necess idade de a l terarem outros . 

envo l va 

J\rt!l L',8 - Na discussão da proposta , em pri me iro 

turno , todo Vereado r poder~ falar , uma s~ vez , pc l o pra

zo de vinte mi nutos . 

§ 19 - Se antes de esgotado o prazo de d i scus -

sao do art igo 46 n~o houver r.ia is Vereadores inscritos Pi! 

ra fa l ar , nos termos deste artioo, será dado o pa l avra , 

pela ordem, por v i nte mi nutos , aos Ve readores inscritos 

para fa l ar pe l a sesunda ve= . 

: 22 - Encerrada a d i scussão, 
, 

ser a a proposta 

da Lei OrDân ica do Mun ic1 p io , env i ada ao Re l ator rera l 
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para no pra=o de 10 d i as em it i r parecer . 

Artº 49 - Fi ndo o prazo estabe l ec ido no 

do art i oo anter ior, a proposta da Lei 

n ic 1p i o, com parecer ou sem e l e , ser á 

Oroân ica 

incluida 

(' ')o 
., .. -

do 

na Or 

dcm do Di a , perm itindo ao Re l ato r Geral , quar1do fo r 

o caso, profer ir parecer ora l no P len~ ri o do Câma r a . 

Parágrafo Ún ico - Encain i nhado ~ Mesa, o 

ccr será publi cado e d i stribuido cm avu l sos e , 

par~ 
, 

apos 

o i ntcrst ici o regimental de vinte e quatro horas , se 

rá i nc l u1d<:1 a proposta na Ordem do Dia, para votaçao 

cm pr imeiro turno . 

Art2 ~O - A votaçao será fe i ta por 

resslavadas ils emendas e os de~taques . 

~ Iº - O cncam i nharacnto de votaç~o de 

scçoes, 

cada 

scçao e das respectivas emendas será fe ito cm conjun

to , pode .. do usar da pa 1 avra, ur,1a vez por dez r:1 i nu tos , 

quatro Vereadores previamente inscritos, do i s il fa 

vor e do i s contra ; 

§ 2º - Poder;o ainda , encaminhar a 
N 

votaçao 

pe lo pr azo de v inte mi nutos , os lideres part idár i os ; 

Votada a Seç~o , votar-se-ão cm scsuido 

os destaques; 

~ 4º - ~uando houver subst itut i vo , votar- sc- ao 

o mesmo cm prime iro lugar , e sua apr ovaç.:io prcjud i c-ª. 
, 

ra a proposta , ressalvadas as emendas; 

~ ~Q - As emendas serão votad.:is cm s l obo , C0,!2 

"/- forme tcnh~ parecer favorável 

vados os destaques; 

, . 
ou contrar io , rcss.:i l-

' ~º - As emendas des~~cadas seroo ., votadas 

uma a uma , classif icadas sc~undo u sesuintc ordem : 
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supress 1vas, subst itut i vas, Godif i cat ivas e aditivas; 

§ 72 - As emendas com subemendas do ~clator 

Gera l scroo votadas er.i g l obo , salvo de i i beraçÕo cm 

contr~rio , a requerimento de 04 (quatro) Vereadores : 

um a favor , tendo prcfer~nc i a o autor do rcqueri1.ien

to , do is contras e o Re l ator Gera l . 

Art2 51 - A Mesa da Const i tu i nte 
, 

nssegurara 

os sesu i ntcs prazos de defesa das emendas .:ipr,,r,;cnt.:i

das ap Projeto de Const itu i ção ;.tun ici pa l durante os 
, . 

debates cm Pl e11ar 10 : 

1 - Aos Vereadores, dez mi nutos para cacla ~la 

1 1 - t-.os representa r.tas de ~rr,Õos , ent i daúes ou 

aarupamentos de e l e itores si vnat~r i os de e1:1endo pop.!:!_ 

l ar, dez mi nutos para cada ~at~r i a . 

~rt!? 52 - Durante o pra=o par.:i d i scussão e 

debates do Projeto de Lei Jrs~n i ca do ~iun i c1 p i o , f i 

ca rcserv.:ido o tempo de 20 (v i nte) mi nutos 

de cada Sessão, para real i=ação de Tribuno 

. . . . 
1n1c1a 1s 

Livre , 
, 

podendo qua l quer municipe , desde que tendo requer ido 

fazer uso da pa l avr.:i como subs i d i o aos trüb.:i 

1 hos . 

§ I ~ - A Tribuna Livre dever~ ser requeri do, 

110 pr azo m1n imo de 12 horas que antecede a $css~o; 

' 2Q - O tempo est i pu l ado no " Caput" deste 
, , ~ 

art i go poclera ser div i d i do para , no Llax1mo, 04 muni -

c1pcs. 

.~rt!? 53 - As dei i beraç~es sobre a r.k t~r ia Con.§_ 

titucional ser~o tomadas pelo processo nom i nal e por 

dois terços (2/3) dos membros da C~mara ~unicipal 

Constituinte . As dema i s ser~o to~adas por ma1or1a 

si mp 1 cs dos votos , adotando- se o pr ocesso s i 1.1bÓ 1 i co , 
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sn l vo dei i beração do P l en~r i o em outro sent i do .~ 

,\rt9 51!- - Conc l ui da n votnçãol d.:i proposto das 

emendas e dos destaques, o mnt~r i aJv~ l tnr~ ao Re l ator 

Gera l a f i m de ser e l ebor ada a r edaçao do aprovado pü 

ra o scct1ndo turno , no pra=o de 10 (dez) d i as . 

Artº 55 - Receb i do o parecer do Re l ator Scro l 

este será pub li cado e d istr ibuf do cm avu l sos, sendo o 

mat~r i a , clcn'.; ro de qua renta e o i to horas, i nc l ui da c;.1 

ordem do d i a para d i scuss;o era scsundo tu r no , no pra

=o de at~ sete Sess~es, vedada a apresentação de n.2. 

vas emendas, so l vo as suprcssivas ou de rcduçÕo . 

: I º - t!a d iscussão cm segundo turno , a 
, . , 

vra sera concedida uma so ve= aos oradores i nscritos , 

pe l o prazo de dez mi nutos ; 

: 2!: - !::nccr rada a d i scussão cor.i emen<lcs, a m~ 

t~ri a voltará ao 1e lator Geral que , sobre e l as, c~ i t i 

r~ parecer , no prazo de 03 (tr~s) dias; 

":cra l S 32 - Pub licado o parecer do ~e l ator 

e d i str i bu i clos os avu l sos, será o proposta i nc luí da 

na Ordc111 do Diu , para vo'caçÕo cm segundo turno ; 

: 42 - A votaç;o da proposta fa r-sc-a cm n l ~ 

bo ressalvadas as emendas e os destaques conced i dos . 
N 

Ar tD 56 - Te rminada a votaçao, o ~c l ator Gera l 

dará r edação fina l ~ mat~r i a no prazo de dez d i us . 

§ 1 º - Apresentado à :lesa a redação f i no l, far 

se- a sua publ icaç;o e d i str i bu í dos aos avu l sos , sendo 

incluida na Ordem do Dia , np;s intcrst1cio cle v i nte 

e qu<:1tro horas, para aprec i açao 
, 

e:1 tur no un1co; 
'lo 
~- - ' " redaçao final 

, 
apreciada 

, 
ser.:i 01. un1ca 

Sessão, podc·1do usar d.: palavr a na d i scussão e.la 
, 

1.1ute-

r ia, por c i nco mi nutos, um rc~resentantc de cada pa~ 

-t i do , vedado o encam i nhamento de votaçao ; 
~ , N 

~ 32 - Ser a d i spensacla da r cdagao f i 11al se o 
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texto d<:1 :;>roposta for aprovodo cr:i seoundo turno sem 

destaques ou er.iendas ; 

§ 42 - :ncerrada a cl i scuss~o da redaç;o f i nal 

com emendas, a mat~r i a voltar~ ao Relator Geral que 

em itirá perecer sob r e as ci~1enclus de -redoçao no pr Q 
, ,.. 

zo de ate v i nte e quatro hor .. os . Se o parecer rol' fa 
,. 

vorovcl, o ~c l .:itor Ger a l 
, 

devera conc l u i r por um tec. 

to dcf i .1 i 'e i vo da propostu da Le i OrnÔn i ca do ;.:un i c i -

p ro; 

: 3e - Pub li cado o parecer do ~elator rera l e 

distribu í do::; os avulsos, a redaç;o f i nal sei~á inc l ui 

do no Ordem do D i .:i para ~95ão e::1 turno Gn 1 co . 
, -

Ar•t!l ':,7 - Cone! uid~ .:i vot.:içao , o Pres i dente 

convoc.:il'á Scss~o espec i al de cnrátcr so l ene clesting_ 

do~ promul_.aç~o da Le i Or:Ônica do ~un i cÍ pio , CUJO 

/ texto ser~ ass i nado pe l os -:.euSros da ;.,csa, pcl o ~el .Q. 

tor Gero 1 e pe 1 os Vereadores, ser.i ucresc i io Je qual 

quer exprcssao aos seus noces parlamentares . 

Par~arafo Ün ico - Promu l aada o le i Or. Ô1 i ca 
,. ,. -

do :iun i e i ;:> i o , ext i nsu i r - se- ao ao~ -- poderes Co11st i tuci 

ona r s elo CÔi;,ara ;.lun i c i pa i • 

Artn 53 - Da Le i Orcân ica do r.tun i c Í p i o , se 

f . "- ,_ ... t ' ;:: d ... . d l . d roo C l <-uS ... res au ·os r a 1os es ... rna os aos co rs po e -

' . . , 
res e a D1reto r1 a do Forum. 

€ 1e - ~ c~p i a da Le i Oro~n i ca do ~un i cip i o , 
, ,. 

pro111u l _.ada, ser a pub li cada e d istr i bu ida cm avu l sos; 

: 2~ - Os aut~srafos ser~o entre_.ues , na Se~ 

soo '.;oi c:-.e uo Pres i dente da C~m ... ru :\un i c i pai , ao Pre 

fe i to e uo Ju i = de ~ i reito du Co~arca . 

li . 

Cont i nuu • •• 
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DOS D~3AT~S E DAS D~LIG~~A~ÕES 

r\r'.;!! .)9 - A proposta da Lc i Orgân ica do :.\uni ci 
p io , será d i scut ida e votada e;,, do i s turnos , coc1 1n 

tcrst i c i os mi n imo de dez d i as entre e l es, e ap 1•ovadu 

por do i s terços da Câmara Wun i c i pol, que a promu l sa-
, 

ra, atend i doo os pri nc ip ias estabe lec i dos na Const i -

tu i ç~o Federal e Constituição Estadua l. 

~rtD 60 - Adm itir-se- a reque ri me1~0 de 

que , par a votaç~o cm apartado, de cap i tu l o, .., ->eçao , 
. , r: . • ~ .... I~ art 1ao , p<ira:.;ra.-o , 1nc 1so, 1 ... cm, u i nca Oll cxpre::>sao 

O re~ucrime ito será subscr ito por IÍdcr partic!Ór i o 
~ . 

ou , no 1.11 '" r.io , por quatro '.'ereadorcs; 
, , 

rara:rafo Un i co - O requeri mento nao sofrerá 

duscussÕo e c1,1 sua votação, cad.:i bancada d i sporÓ do 
. , 

pra:o 1 mprorro9avel de c i .1co mi nutos para cncar.1 i n:ia-

monto . 

Art!! '51 - Adm iJc ir-se- o a função de e;.1cndas , cle.§. 

de que a propos i çao nao apresente i nvocaçoes er.1 re-
N ' N 

l açao as emendas objeto da fusao , ap li cando- se, no 

seu debate e de i i beraç~o, as poc i ç~es do 

Ün i co do ari.: i go anter ior; 

Artl S2 - A d i scussoo far - sc- a com estr i ta ob --
ser vânc i a . cfo mat~r ia submet i de ~ aproe i aç;;o do P 1 cnÓ 

rio; 

§ 11 - ::averÓ 1 i sta c!e i nscr ição pr~v i Q para - , -fa l ar a favor contra e nao sera perm it i da ccssao ou 

perr.iuta de 
. . 
1nscr1çao; 

, 
h 1 ista de i nscr i çao sera aberta ele= 1d i 

nutos a :tes do hor~r i o da Sessão, ass 1 ~ ~errnaneccn 

<lo at~ o t~r~ino da d i scuss~o . 

ConJ.: i nu.::i ••• 
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' tº '" " J- - r • -1 • t ' , .. r - J.J - r. vo .. açao n:ir-se- u 1 me~11 u <i::ien .;e üpos 

o encerrac:ento da discussÕo . 

Par~grafo Ún i co - -A votaçao i n ic i ar-se- a desde 

que conste . .i , no 
,, . 

m111 1mo , 1 i sta a ~a 1 or 1 a absoluta , .10 

de comparec imento ; o Pres i dei.te poderá, se entender 

necessár io , determ i nar ver i f i coçÕo de prese~ço, per -

s i st i ndo a fa l to de " qu; r ura" passar- se-a J i scuss~o 

dos demais f tens, se houver; caso contrár io , encerrar 

r- N Á , • l\r-!:;2 f!. - f, votuçao das 1;iu ... er 1 uS da Ordem do 

Dia observará o processo siub;I i co ou o processo nor.1i 

nal ; 

§ 1 !? - O processo si i;1b; 1 i co ; o cor.1um elas vota-

çocs; 

(' "º o . 1 ~ •• - - processo ~0 .. 11 na 

qua.1clo se '.;r.::tar de mat~r i a constitucional ou o Plená 

rio aprovar rc1ucr i ::iento de ~ua l qucr Vereador ou para 

verificoçÕo ele votaç~o ; 

(' "º o . 1 d .:r - processo no:.: 1 na aprova o se Clr'CllllS -

crcverS '.;co soraente ~ votas;~o da r.iat;r i o par..J e , . ua 1 

fo i· requeri do , não se estendendo a nenhur.1.:-i -votaçao 

sc9u i nte, pr i nc i pa l ou accss;ria ou de qua l quer 11otu-

rezo; 

~ l"!.!? - t!Õo cabe er:cc1;i i nhm.1e11to de votoc;~o rc 1 a--
t i vamcnte ao rc1uer imento referido 11este artioo. 

t.rt!? ·5 - :~~o ser~ adm itido nenhum pronunc1urae.!.l 

to sobre mat;rio estranhe~ claboraç~o conotituintc. 

Artn 66 - Eventua l d~vi2a sobre i ntcrprctaçÕo 
, - . , 

deste P.e8 i r.1e .. to , co;1st i tu i ru -1uestao cle o r<leu, susc 1 t.Q_ 

vc l er.1 C?U~ I quer fase da Scss;o , ~ 
-- <T 

Cont i nua ••• 
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5 12 - A questão de o r dem de ve ser obj et i va , 1n 

d icar O d i spos i t i vo r er; i r.icnta l -.]Ue deu mot i vo {i JÚv.L 

da, refer i r-se- a a caso co.1creto re l ac i onaC:o cor:i a 

mat~r i a tr.:it.:ida no nomerto , n~o podendo ver sar sobre 

tese de r1atureza dout ri nér ia ou especu l at iva; 

§ 22 - Somente os li deres pa rt i d~r i os r>oderÕo 

c ont r acli tar questão de o r dera, po1• p r azo nã o excedente 

a e i rice r.1 i nutos; 

·~ 32 - Sobr e as quest;es de o r cler.1 , dec i d i r.J a 

Prcs i d~11ciu; du dec i s~o caber.J re c urso ao P l en.J ri o , 

subscr i to por , no r.i i n i mo 0.) (c i .. co) Ver eador es ; 

" ~ n - : :e 1hw:i Ver e.::do r ;.>oJer.J renovar, na r.1C§. 

ma Sessão, 1uestão de ordcr.1 .1e l a dec id id.:i pe l a Pres i 

d~nc i a; 

~ 52 - A dec icão do P l enÓri o , man·tcndo ou r efor: 

mando dec i são da Pre s idênc ia c r.1 questão de orde1;1, te 

ra paru todos os efc i tos, fori;o de nor:.:a re~ i ucntal ; 

~ 6~ - Ver i f i cando a Pres i d~nc i a, no decorrer 

de uma vot.:ição, ll!e a questão de order.: :1ão cu.:irc!a re - , . 
1 açeo co.n a mater 1 a votac.:i , ser- ! he- a pc r mi t i do cas -

sar a pa l av r a do Ve r eador que a est i ver usar1do , p r o§_ 

s eau indo a votaçã o • 

.\ r tº "7 - As d i spos i ç;cG desta seçao se ul) I i cam 

as reun i ;es e.las Com i ss;;es T e .. 1Ó'.:: i cas e da -" . vôril l SSê'.lO 

Const i tuc i o nu I ' - A Sera 1 e as ~cssoes da ~ai.ia ra : '.un i c i r>u 1 

Const i tu i nte . 

c:.PÍ TL! LO 111 

D,\$ ~ ! SPOS ! ÇÕES G~2~ ! $ C F l ~IA I S 

1\ r t!2 r-3 - A C~mara :lun i c i pu l Const i tu i nte P.2. 

der.; orwovar Pr o j etos de .)ec i !>Õo dcst i nados a S,\! 

p ri r.1 i r r.icdid.:is que possar:i prejud icar seus t r .:ibu l l.o:; 

ou dec i s~es • 
(' ,_ . ,,,on .... 1 nua •• • 
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, 
Art~ ~9 - O presente ~eJ i raento Inte r no podera 

ser a l terado por Pr ojeto de ~eso l 11çÕo , med i an~e a 

pr ovoçco de ?/3 (do is terços) Jos Vereadores • 

. \ r tº 70 - Os Projetos de Decisão e de ~eso l u

çao sÕo ele i1 iciotivu do l'.csa ou ele c i nco Vereado -

r es, e terão o seau i nte ri to : 

1 - Le itu r a , ' l ogo a ocou ir a aber tu r a do 

me ira Scss;o Ord in~ri a; 

1 1 - :->arcccr da :leso c::i v i ntc e quatro hor.:c ; 

111 - . outac~o na Orde~ do Di a de Sessão > 

su i nte, antes do mat~r i o Co:lst i tuc i ono l; 

I '/ - D i scussÕo e vo-:::.:iç~o cm Gn i co t1.. r :10 . 

Co .. 1un i cação poro • 1\$, ~1·tº 71 - ,\ Secrctar i .:i de 

suntos cle [xpcd i cnte e ~e f oçÕcs 
, . 

rub i 1cas da CÔmnra 

~un i c i po l, c.:iber~ promover a d i vu l ooçÕo dos 

l hos d.:i Câmara ·:un i c ipa l Cons·::: i tu i ntc . 

1
(\ ~ ~ .,A.. • d f' ' N - - .. .;;>ccrc .... nr 1 a e o .. 1un 1 caçoo para 

tos e [.x!')e(: i ci:te e 1el açÕcs P~bl i cus, pa r a 

.".!isun 

e:: e cu 

çao de seus ? i i:s , os recursos hunonos e 

dü CÔ1.1or ... :'un ic ipa l; 

r.:ater i u i !; 

~ 2~ - Cabe a Secr etar i a de Comun icação par<1 

Assuntos e Ex~ed i ente e ~e l a~Ões PGb l icas : 

a) '.:J i tor· o Bo l et i 1:1 ')f i ci.:i l ela CÔ"1.:ira ::un i ci 

pa i Const i tu i11tc; 

t>) Fornecer , .:ios r.1e i os ele cor:1u 1 i caçco soe i o 1 

~ater i .:i l, not i c ioso sobre os traba l hos do 

~lun i c i pal Const i tu i nte; 

e) C<l itar r esumo dos at ivi dades pr opostos e 

debutes, a ser d istri bu i do :rntu i (;o;;icntc aos D iret~ 

ri os de :"oi•t i dos Pol i t i cos , ':sco l ..is , 3 i nd i ca-!::oG, ;,§.. 

soc1oçoe::;, ':.1t i doclcs da Soc i educle :: iv il e a 

d~os que o Gol i c itar cm; 

Co'."l'c i r.u;:i • •• 

- t e 1 ú.:l 
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d) Oraan i:ar, coc apoio dos orwaos of i c i a i s , 

~ravaçco e arqu i vamento de so~ e i rnascm, c~os dcba-

tcs e ~ec i s~cs princ i pais do r l cn~r i o , das 

soes , fornecendo , se .. 1 ~nus para a Câmar a , 

Cor.t i s 
, . 

cop ia 
, 

/ aos Part i dos Po 1 i t i cos que o 1•eq1Je i ra r.1 e dest i nac.Jo 

OS or i Q Í na i S uO u r qu Í VO da Câraara ;:un i C i pa i • 

1\rtº 72 - A r e i ação dos Vercac.lor cs prccc11tes 
' ,., , . 
a votaçao o seu respectivo voto e a 1nater 1a <l i ccu-

t i da , be .. 1 como o nome dos ausen'.;es , clevcrÔo ser .:i 

fixados nas ~sco l as Mun i c ipa is , 110 Prefe i tura e 

no n "' lf • • 
v0 • .1Cru , .un 1 C I pc l • 

.. 
1lCSC 

Const i tu i ~te, reso l ver os c.:isos o8 issoE cles~es ' .. e 

n i 111cnto 1 . rtcr io , usélndo quu:1do couber, o ~e~ i mc:1to 

lntcr.10 da Câmara ::un ici pa l . 

Art!:? 7 .:. - A C~r.:a r.:i : '.un i c i p.:i 1 ad.:ipturÓ o sc•1 

f 
. ~ , . , . ,... . d unc 1on.:ir.1cn..:o o r c 1nar1 0 .:i ;ir.. e compat ibi l izar 

seus trabc 1 hos cor.1 o func i on.:i ... ento p ri o ri cÓr i o doe 

t r .:iba 1 !1os const i tu i ntes . 

,\ 1•t!:! 75 - Os ana i s da CÔ1>1n1•.:i :tun i c i po l Con§_ 

t itu i nte e ;;odo acervo docw:tc11t.:i l de seuo traba 

1 hos sc1·Ôo orqu i vados e , por c;,;-> i a , f ica rão na 

b 1 Í otcca da Câmara ifon i C j pa 1 ;lOl"u COllSU 1 ta • 

... . 
u i 

,\rtn 70 - Esta ~eso l uçÔo cnt r<irÓ er.1 

11.:i data de sua pub lucaçÔo , rcvowndas as 
,. . 

çocs cm contr<::r10 . 

v i .;or 

d i spos i 

Sa 1 a das Scss~es cla Câ1:1.:ir.:i :~un i c i pa 1 C:c :!ova 

Vc.~c i n , '.::s'cado do Esp i r i to Snnto, e .. 1 13 de 0~1tu 

b r o de 1 ';~') . 

Cont i nua • • • 
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